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PORTARIA Nº 43/2015 
 

ALTERA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO, NOMEADA PELA PORTARIA Nº. 39, DE 2 DE JUNHO DE 

2015. 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 41, II, da 

Lei Orgânica Municipal; 
 

- CONSIDERANDO o Requerimento nº. 117/2015, protocolado sob o nº. 369, de 26/06/2015, do 

Vereador Naamã Neil Resende da Rocha, solicitando seu afastamento da Comissão Parlamentar 

de Inquérito, em razão de seu nome ter sido citado na carta anônima que foi anexada aos autos 

do processo; 

- CONSIDERANDO que a Vereadora Maria da Conceição Aparecida Baeta, suplente do 

Vereador Naamã Neil Resende da Rocha, foi acionada a assumir o cargo na Comissão 

Parlamentar de Inquérito na 22ª Reunião Ordinária realizada em 29/06/2015; 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão Parlamentar de Inquérito, que passa a ter 

seguintes membros:  

TITULARES 

- Maria da Conceição Aparecida Baeta; 

- Murilo Paulino dos Santos; 

- Lucimar Lima Neves. 

SUPLENTES 

- Welington Luis Baeta Lacerda; 

- Aécio Flávio da Costa. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

 

 

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 30 de junho de 2015. 

 

 

 

 

Geraldo Francisco Gonçalves 
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Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo 

Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, em ___ de ____________________ de 

2014._____________________________ Ver. ________________ - Secretária. 

 


